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REGULAMENTO 

 

 
O Concurso de FOTOGRAFIA com o único tema: Terapia Ocupacional, é 
instituído pela Associação Portuguesa de Terapeutas Ocupacionais, que pretende 
desta forma divulgar a Profissão de Terapeuta Ocupacional. 
 
PRIMEIRO - A este concurso de FOTOGRAFIA podem concorrer todos os 
interessados. 
 
SEGUNDO - As obras concorrentes devem ser entregues na sede da Associação 
Portuguesa de Terapeutas Ocupacionais, Estrada de Benfica, 589 - 7º 1500 - 086 
Lisboa, obedecendo às seguintes condições: 
a. Os trabalhos, a cores ou a preto e branco, obedecem ao formato 40 x 30, sem 
margem; 
b. Cada participante só pode apresentar 3 (três) fotografias; 
c. A fotografia não poderá ter feito parte de qualquer outro concurso; 
d. A fotografia deve estar preparada para expor, impressa e colada em espuma 
branca 40 x 30. 
e. No verso da fotografia deve constar o pseudónimo com que o autor se 
subscreve e a legenda com que a intitula. 
f. Fazer acompanhar a fotografia da sua versão em formato digital. 
 
TERCEIRO – Serão atribuídos prémios aos três primeiros classificados.  
1º Prémio - Uma câmara fotográfica e assinatura anual de uma revista de fotografia 
2º Prémio -  Um cartão de memória ou uma mala para câmara fotográfica e 
assinatura anual de uma revista de fotografia 
3º Prémio -  Assinatura anual de uma revista de fotografia 
 
QUARTO - É vedada aos elementos do Júri a apresentação de qualquer fotografia 
ao concurso bem como o conhecimento dos autores proponentes. 
 
QUINTO — Cada fotografia terá de ser acompanhada de um sobrescrito fechado e 
lacrado, contendo no exterior a legenda e o pseudónimo, e no interior o mesmo 
pseudónimo, legenda, nome, morada e telefone para eventuais contactos, e cópia 
do Bilhete de Identidade e ficha de autorização do utente e do Terapeuta 
Ocupacional (Anexo). 
 
SEXTO - As fotografias a concurso devem ser entregues até 9 de Março de 2007, 
na Associação Portuguesa de Terapeutas Ocupacionais, com a indicação: 
“Concurso de Fotografia — Terapia Ocupacional” por correio, não registado, ou 
por mão própria. 
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SÉTIMO - Os trabalhos que não respeitem qualquer cláusula deste regulamento não 
serão considerados. 
 
OITAVO - A exposição das fotografias entregues nas condições previstas no 
presente regulamento, irá  decorrer no 5º Congresso Nacional de Terapeutas 
Ocupacionais, bem como, à posteriori, nas diversas Escolas Secundárias do País 
que estejam dispostas a recebe-las. 
 
NONO - Os concorrentes premiados serão notificados por via de correio 
electrónico. 
 
DÉCIMO - Da decisão do júri não cabe recurso. 
 
DÉCIMO PRIMEIRO - A proclamação dos vencedores terá lugar no dia 24 de 
Março de 2007, no final do 5º Congresso Nacional de Terapeutas Ocupacionais. 
 
DÉCIMO SEGUNDO - O júri é constituído por um representante da Associação 
Portuguesa de Terapeutas Ocupacionais que presidirá e cuja nomeação é da 
responsabilidade da Direcção da APTO, por um representante da Escola Superior 
de Comunicação Social de Lisboa, por um representante de uma revista da 
especialidade e por um fotógrafo de renome. 
 
DÉCIMO TERCEIRO - O júri poderá ainda, se o entender, atribuir menções 
honrosas . 
 
DÉCIMO QUARTO - A partir do momento da entrega das fotografias, os 
concorrentes ficam obrigados a aceitar na íntegra as normas do presente 
regulamento. 
 
DÉCIMO QUINTO - Os originais não serão devolvidos e a Associação Portuguesa 
de Terapeutas Ocupacionais, reserva-se o direito de os utilizar no âmbito das 
suas actividades, mencionando sempre o nome do autor. 
 
DÉCIMO SEXTO - Compete ao júri a resolução de qualquer caso omisso no 
presente regulamento. 
 
 
CONTACTO: 
 
Associação Portuguesa de Terapeutas Ocupacionais 
Estrada de Benfica, 589 - 7º 1500—086 Lisboa 
Telefone e Fax: 217166657 
E-mail: apto.portugal@gmail.com 
 


